
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 0440/2006. 

  

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

DA LEI ORÇAMENTARIA PARA 2007 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de mato Grosso, faz 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, usando de atribuições em Lei, sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - O Orçamento do Município de Apiacás, para o exercício de 2007, será elaborado e 

executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 

compreendendo:  

 

 I – as metas fiscais; 

 

 II – as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual 

2006/2009; 

 

 III – a estrutura dos orçamentos; 

 

 IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do município; 

 

 V – as disposições sobre divida pública municipal; 

 

 VI – as disposições sobre despesas com pessoal; 

 

 VII – as disposições sobre alterações na legislação tributaria; e 

 

 VIII – as disposições gerais. 

 

 I – DAS METAS FISCAIS 

 

 Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

divida pública para os exercícios de 2006 a 2009, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº. 

101/2000, a denominada lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, estão identificadas no Anexo I desta 

Lei. 

  

Art. 3º - É facultado ao Poder Executivo, até o exercício de 2006, conforme previsto no Art. 

63 da LRF, o desdobramento das metas fiscais em metas quadrimestrais, sua demonstração e  

      

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 Art. 39 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributaria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor e após adoção 

de medidas de compensação. (art. 14, § 2º da LRF). 

 

 VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 40 – O executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na lei Orgânica do Município, ou no caso de omissão, no prazo de 30/09/2006, 

que a apreciara e a devolvera para sanção até o dia 15/12/2006. 

 

 § 1º - A Câmara municipal não entrar5á em recesso enquanto não cumprir o disposto no 

“caput” deste artigo. 

 

 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado á sanção até o inicio do 

exercício financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

 

 § 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo 

anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos 

adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos o 

superávit financeiro do exercício de 2007, o excesso ou provável de arrecadação, a anulação de 

saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer , neste caso, 

os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

 

 Art. 41 – Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

 

 Art. 42 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do chefe do Poder Executivo, de 

acordo com a Lei 4.320, e Constituição Federal. 

 

 Art. 43 – O Executivo municipal esta autorizado a assinar convênios com o Governo 

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de 

obras ou serviços de competência ou não do Município. 

 

 Art. 44 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Apiacás-MT., 09 de Outubro de 2006. 

 

 

 SILDA KOCHEMBORGER 

  -PREFEITA MUNICIPAL- 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 


